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1. INTRODUÇÃO 
 

Com o intuito de nortear as ações e atividades que serão desenvolvidas no 

decorrer do ano de 2024, bem como demonstrar se os objetivos do presente ano 

foram alcançados, elabora-se o este Plano Anual, contendo os que devem ser 

atingidos no decorrer do período e a performance dos propostos para o ano de 2023. 

Os objetos contemplam ações, tanto no âmbito do Serviço de Ouvidoria como 

no de Serviço de Informação ao Cidadão, voltadas ao fomento da cultura da 

integridade, transparência e do exercício da participação e controle social pela 

sociedade. 

Para estipular os objetivos, foram analisados os pontos de melhorias quanto 

aos procedimentos de transparência, do Modelo de Maturidade da Ouvidoria, 

estabelecido pela Controladoria Geral da União – CGU e das orientações e diretrizes 

definidas pelos órgãos de controle e de fiscalização. 

 

2. A OUVIDORIA 
 

Como um dos principais instrumentos para o exercício da participação e do 

controle social pela sociedade, a Ouvidoria é o meio de interlocução que as pessoas 

possuem para acionar a Administração Pública, neste caso, a APS. Com o intuito de 

atingir essa finalidade, a Ouvidoria deve proceder com o fomento da relação 

harmônica entre os agentes. 

Desta forma, para alcançar tal feito, a Gerência de Ouvidoria da APS está 

estruturada física e documentalmente. A equipe é composta por profissionais 

qualificados para tal atividade, possui instalações físicas adequadas e um arcabouço 

normativo em consonância com a legislação em vigor, em especial às diretrizes da 

Controladoria Geral da União. 

O corpo técnico é composto por dois empregados de carreira e uma aprendiz; 

as instalações físicas contam com a infraestrutura adequada, inclusive com espaço 



 

 

   

para tratamento de assuntos sigilosos/reservados; no âmbito documental, possui, 

além de seu Regimento Interno e dos Regulamentos dos Serviços de Ouvidoria e de 

Informação ao Cidadão, diversos manuais que definem seus procedimentos; e, no que 

se refere a sua atuação administrativa, possui autonomia para a execução de suas 

competências, devendo reportar-se diretamente ao Conselho de Administração da 

APS, sem prejuízo de reporte aos demais Colegiados. 

Outras informações relacionadas à área, bem como para acesso aos relatórios 

das atividades, regimento, regulamentos e outros documentos, podem ser acessadas 

na página da Ouvidoria: https://www.portodesantos.com.br/santos-port-

authority/governanca-corporativa/ouvidoria/. 

 

3. CANAIS DE ACESSO 
 

Para facilitar a interlocução da sociedade com a APS, a Gerência de Ouvidoria 

conta com mais de um canal de atendimento. A ferramenta utilizada para o registro 

das manifestações é a Plataforma Fala.BR, desenvolvida pela CGU. Entretanto, por 

meio dos outros canais de atendimento é possível esclarecer dúvidas, pedir 

orientações e até mesmo proceder com o passo a passo para o registro de uma 

manifestação. 

 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR: 

https://falabr.cgu.gov.br 

Atendimento por e-mail: sic@portodesantos.gov.br; ouvidor@ 

portodesantos.gov.br; ouvidoria@ portodesantos.gov.br 

Correspondência/Atendimento Presencial: End. Avenida Conselheiro Rodrigues 

Alves, s/nº., Macuco, Santos - CEP: 11015-900 

Atendimento por telefone: (13) 3202-6436 ou (13) 3202-6565 – opção 1 

 

https://falabr.cgu.gov.br/


 

 

   

4. PANORAMA DE REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS 2023 
 

O ano de 2023 contou com objetivos, na maioria, voltados ao aperfeiçoamento 

de procedimentos/processos, bem como no fomento da cultura de integridade e da 

participação social no âmbito interno e externo da APS. Os objetivos foram atingidos, 

conforme descrição abaixo. 

 

Objetivo 1: Atualização de normativos 

Verificar a necessidade e, se o caso, proceder com a atualização dos 

Regulamentos e Manuais de sua competência, quanto à normativos e/ou legislações 

dos órgãos de controle e fiscalização.  

Resultado: foi procedida a revisão e atualização do Regimento Interno, dos 

Regulamentos dos Serviços de Ouvidoria e de Informação ao Cidadão e do Manual 

para Agendamento de Compromissos e Preenchimento de Agenda. 

 

Objetivo 2: Implantação do Chatbot Mauá, do MInfra 

Analisar, junto às Superintendências de Comunicação Corporativa e de 

Tecnologia da Informação, a possibilidade de implantação do “ChatBot Mauá”, 

solução de atendimento virtual do MInfra, conforme a recomendação indicada na 2ª 

Supervisão Ministerial realizada na APS. 

Resultado: foram realizadas reuniões para tratar do tema, em que o 

entendimento é de que no momento não há interesse na adesão, sem prejuízo de 

avaliação de novas considerações e entendimentos, sopesando a necessidade de 

licença para uso de software; o universo de manifestações da Gerência de Ouvidoria,  

cujos procedimentos e os fluxos utilizados atualmente para o registro e tratamento 

das manifestações estão aderentes à realidade da APS; a troca de gestão do Governo 

Federal, com alterações de estratégias e cenários para a administração portuária. 

 



 

 

   

Objetivo 3: Utilização da Plataforma Participa+ Brasil 

Verificar a possibilidade de adesão à Plataforma Participa+ Brasil, desenvolvida 

pela Secretaria de Governo da Presidência da República, tendo como finalidade 

unificar as postagens de Consultas Públicas, Audiência Públicas, pesquisas populares 

e informações sobre colegiados dos órgãos e entidades da administração pública 

federal, conforme recomendação do Comitê Interministerial de Governança - CIG. 

Resultado: foi procedida a adesão à Plataforma, em janeiro/2023. 

 

Objetivo 4: Matriz de classificação de risco das denúncias 

Elaborar matriz de classificação de risco das denúncias a fim de demonstrar a 

sua relevância e impacto para a APS, proporcionando otimização no reporte de 

informações nos relatórios elaborados. 

Resultado: a matriz foi elaborada e inserida no Regulamento do Serviço de 

Ouvidoria, no âmbito de seu processo de atualização. 

 

Objetivo 5: Elevação do nível de maturidade no MMOuP 

Verificar os itens que necessitam de ações para a elevação do nível de 

maturidade da GEOUV e os apontamentos efetuados pela Controladoria Geral da 

União quando da análise do preenchimento do Modelo de Maturidade em Ouvidoria 

Pública, a fim de atendê-los. 

Resultado: foi realizada análise dos itens do modelo e verificadas quais ações 

necessárias para a elevação da maturidade. Entre os itens passíveis de aumento, em 

relação a análise inicial quanto ao MMOuP, realizada em 2021, a maioria já estava 

sendo atendida em decorrência de outras atividades da Gerência, tais como 

divulgações internas e externas e elaboração/atualização de normativos e, a minoria, 

não se aplica à realidade da APS. Os itens ainda pendentes de ações para elevação de 

seus níveis alvo, tornaram-se objetivos para o ano de 2024. 

 



 

 

   

Objetivo 6: Execução do Plano de Ação referente ao mapeamento de riscos 

da Ouvidoria  

Realizar as ações de mitigações de riscos das atividades da Gerência de 

Ouvidoria, com base no mapeamento de riscos de seus processos. 

Resultado: ações foram tomadas na Companhia a fim de mitigar/controlar os 

riscos apontados pela Gerência de Ouvidoria, saneando as questões apontadas. 

 

Objetivo 7: Atualização da Carta de Serviços ao Usuário 

Promover a atualização da Carta de Serviços ao Usuário junto aos gestores, a 

fim de acompanhar/atualizar os procedimentos, etapas, normativos, indicadores e 

demais itens relacionados, conforme Lei nº 13.460/2017. 

Resultado: procedeu-se com a atualização do documento em março/2023, 

com disponibilização no site da APS e no portal do Governo Federal “gov.br”. 

 

Objetivo 08: Fomentar a participação da sociedade no Conselho de Usuários 

Divulgar a Plataforma do Conselho de Usuários, conforme disposições contidas 

na legislação e normativo interno, a fim de convidar os cidadãos para que façam parte 

do conselho e participem das avaliações dos serviços da APS. 

Resultado: realizada ações de divulgação da Plataforma na intranet da APS, 

bem como em suas redes sociais e em seu jornal eletrônico interno. 

 

Objetivo 9: Realização de pesquisas/enquetes com o Conselho de Usuários 

Realizar pesquisa de avaliação dos serviços que são prestados pela APS, 

constantes na Carta de Serviços ao Usuário, para verificação quanto a sua satisfação 

e os pontos a serem melhorados, conforme previsto na Lei nº 13.460/2017. 

Resultado: foram disponibilizadas pesquisas para análise dos usuários, no 

segundo semestre de 2023, cujos resultados são disponibilizados no site do Porto de 

Santos. 

 



 

 

   

Objetivo 10: Execução de atividades com o público interno 

Realizar ações voltadas ao público interno, em conjunto com as demais áreas 

de integridade, com a finalidade de prevenir condutas irregulares na APS, a exemplo 

da Campanha de Prevenção de mitigação de riscos e conscientização sobre a 

importância e consequências das ações praticadas pelos empregados, com 

publicações na coluna ´´Ética e Disciplina`` no APS+, abordando temas relacionados a 

assuntos éticos e disciplinares.  

Resultado: foram realizadas publicações internas, quinzenais, no jornal 

eletrônico APS+ voltadas aos empregados da Companhia; encontros mensais no 

projeto Integra APS; mais de 20 visitas no âmbito do projeto Integridade Itinerante; 

apresentações e participações em eventos internos, como a II Jornada ESG, SIPAT 

2023, entre outros. 

 

Objetivo 11: Ações educativas voltadas ao público externo  

Promover, junto à Superintendência de Comunicação Corporativa, a 

divulgação dos temas relacionados às atividades da Gerência de Ouvidoria nas mídias 

sociais, com publicações mensais a respeito de procedimentos, normas e direitos dos 

usuários. 

Resultado: foram realizadas publicações mensais nas mídias sociais da APS, 

bem como ministração de cursos e participação em eventos, tais como “Assédio Moral 

e Sexual em razão da atualização do curso de NR-5 (CIPA), frente à Medida Provisória 

1.116/22, convertida na Lei nº 14.457, de 21/09/2022 e regulamentada pela Portaria 

MTP nº 4.219, de 20/12/2022” para a Fundação Centro de Excelência Portuária de 

Santos (CENEP); “Assédio Sexual dentro do Ambiente Portuário”, referente 

ao Relatório nº 03.2023 da Comissão de Agenda Temática – CAT, do Conselho de 

Autoridade da APS; e, entrevista no programa da Associação Comercial de Santos – 

ACS. 

 



 

 

   

Objetivo 12: Monitoramento da transparência ativa 

Monitorar e manter o índice de 100% de cumprimento da transparência ativa, 

estipulado pela Controladoria Geral da União - CGU, bem como atender as demais 

orientações de outros órgãos de controle e fiscalização. 

Resultado: o monitoramento foi realizado, mantendo a APS com 100% de itens 

cumpridos na análise da CGU. 

 

5. OBJETIVOS PARA 2024 
 

Visando o aprimoramento de seus procedimentos e do atendimento prestado 

à sociedade, a Ouvidoria necessita estar constantemente em desenvolvimento. Assim, 

neste capítulo estão elencados os objetivos a serem atingidos para o ano de 2024. 

 

Objetivo 1: Planejamento quadrienal das pesquisas de satisfação 

Elaborar o planejamento quadrienal das pesquisas de satisfação quanto aos 

serviços constantes na Carta de Serviços ao Usuário.  

Execução: primeiro semestre 

 

Objetivo 2: Aprimoramento da transparência ativa, no âmbito do TCU 

Verificar os apontamentos do Tribunal de Contas da União em relação à 

avaliação realizada no trabalho de fiscalização, sob a modalidade Levantamento, com 

objetivo de acompanhar a aderência dos portais dos jurisdicionados na internet aos 

critérios legais e boas práticas relacionadas ao tema transparência, em decorrência do 

Acórdão 1.093/2023- TCU-Plenário. 

Execução: primeiro semestre 

 

Objetivo 3: Elaboração de normativo para utilização da Plataforma Participa+ 

Brasil 

Elaborar normativo com as diretrizes e procedimentos a serem observados 

quando da necessidade da realização de “opine aqui”, “consultas públicas” e 

“audiências públicas” na Plataforma Participa+ Brasil. 



 

 

   

Execução: primeiro semestre  

 

Objetivo 4: Atualização da Carta de Serviços ao Usuário - CSU 

Verificar a necessidade de alteração da CSU junto aos gestores da APS, visando 

a promoção de informações atualizadas à sociedade, bem como o acompanhamento 

de seus indicadores, conforme Lei nº 13.460/2017. 

Execução: primeiro semestre 

 

Objetivo 5: Atualização do Manual de atendimento ao usuário da Gerência 

de Ouvidoria  

Revisar o normativo com base nas atualizações realizadas nos Regulamentos 

da área aprovados em 2023.  

Execução: segundo semestre 

 

Objetivo 6: Atualização do Manual de procedimentos para atualização da 

Carta de Serviços ao Usuário, composição do Conselho de Usuários e pesquisa de 

avaliação dos serviços prestados pela APS 

Revisar o normativo com base nas atualizações realizadas nos Regulamentos 

da área aprovados em 2023, bem como nas operacionalizações e novas diretrizes da 

Controladoria Geral da União. 

Execução: segundo semestre 

 

Objetivo 7: Criação de dashboards 

Elaborar relatórios e dashboards para divulgação das atividades da Gerência 

de Ouvidoria. 

Execução: segundo semestre 

 



 

 

   

Objetivo 08: Estimular os usuários para composição do Conselho de Usuários 

Proceder com a divulgação da Plataforma do Conselho de Usuários, visando a 

voluntariedade dos usuários para sua composição a fim de avaliar os serviços 

oferecidos pela APS. 

Execução: segundo semestre  

 

Objetivo 9: Realização de pesquisas/enquetes com o Conselho de Usuários 

Realizar pesquisa de avaliação dos serviços que são prestados pela APS, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.460/2017, observando o cronograma 

elaborado (objetivo 01). 

Execução: segundo semestre 

 

Objetivo 10: Atividades voltadas ao público interno 

Com o intuito de promover a cultura de integridade na APS, disseminando 

informações a respeito do Sistema de Integridade e dos normativos da Companhia, 

realizar ações voltadas ao público interno, em conjunto com as demais áreas de 

integridade, para mitigação de riscos e entendimento quanto ao tema. 

Execução: mensal 

 

Objetivo 11: Ações direcionadas para o público externo  

Visando a promoção do exercício da participação e do controle social, 

promover a disseminação de informações e orientações nas mídias sociais da APS, em 

conjunto com a Superintendência de Comunicação Corporativa. 

Execução: mensal 

 

Objetivo 12: Monitoramento da transparência ativa, no âmbito da CGU 

Acompanhar a divulgação de informações de caráter coletivo ou geral no site 

do Porto a fim de manter o índice de 100% de cumprimento da transparência ativa, 

estipulado pela Controladoria Geral da União. 

Execução: mensal 



 

 

   

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A Gerência de Ouvidoria tem um papel fundamental para o exercício de 

participação e controle social pela sociedade, sendo o canal de interlocução com a 

APS, recebendo e tratando as manifestações. Além disso, o setor possui outras 

competências com o intuito de atuar na prevenção, disseminação de conhecimento, 

fomento da transparência e da integridade e no estreitamento da relação Porto-

Cidade. 

A Gerência de Ouvidoria, com apoio das demais áreas da APS, busca 

anualmente o aperfeiçoamento de suas ações e serviços, visando desempenhar as 

melhores práticas. 

 

 

GERÊNCIA DE OUVIDORIA 

 
 


